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O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.634, DE 28 DE AGOSTO DE 2023.
JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de

Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e

Considerando que a servidora Sra. Keren Francisca
Ternero  Bertolin  Ventura,  por  meio  do  protocolo  nº
000001586/2023,  requereu  a  exoneração  do  cargo  de
Inspetor de Alunos que ocupa junto ao município, sendo
esta a partir de 24/08/2023.

RESOLVE:
Art igo  1º  -  EXONERAR,  a  ped ido  KEREN

FRANCISCA TERNERO BERTOLIN VENTURA, portadora
do  RG  nº  40.185.195-3  SSP/SP,  lotada  no  cargo  de
provimento efetivo de “INSPETOR DE ALUNOS”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  24/08/2023,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair Cesar Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.635, DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão acima mencionado, o servidor Sr. Jaris Teles da
Silva completou seu quinquênio em 06/08/2023;

RESOLVE:
Artigo 1.º - Enquadrar o Sr. JARIS TELES DA SILVA,

portador  do  RG.  2.514.521 SSP/GO,  lotado  no  cargo  de
“VIGIA” de caráter efetivo, Referência “01”, para o Padrão
“VII”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  06/08/2023,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
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